
GABINETE VEREADOR HIGMAR DA SILVA LOPES

Cruzeiro,   11 de fevereiro  de 2026.

Requerimento de Informações

Assunto:

Excelentíssimo Presidente, o Vereador que esta subscreve, no uso de suas

atribuições que lhe conferem os artigos 56 e seguintes do Regimento Interno, amparada

pelo inciso XXXIII do art. 5º da CF, com fundamento no art.  138 do Regimento Interno

combinado com o artigo 7º, XII da Lei Orgânica do Município, apresenta o presente

Requerimento de informações  para encaminhamento ao Executivo Municipal, por

intermédio da Secretaria de Finanças, na seguinte conformidade:

Sabe-se que ao longo do exercício de 2025 inúmeros projetos de lei alteraram o

orçamento vigente, especialmente no sentido de abrir créditos suplementares mediante

anulação de dotações  pré existentes, citando-se a  título de  exemplo dois projetos do

Executivo que envolveram vcalores elevados na ordem aproximada de 8 milhões (agosto)  e

24 milhões (setembro). Em razão do exposto pergunta-se:]

1.- Em relação aos projetos que modificaram o orçamento abrindo novos créditos por

anulação, a Prefeitura deu a devida destinação e conseguiu lioquidas os valores conforme

fundamentações apresentadas nas justificativas que vieram para este Poder Legislativo?

2.- Solicita-se demonstrativo contendo a comprovação no sentido de que gestão

orçamentária efetivaente ocorreu em relação a cada crédito aberto por anulação ao longo

de 2025.
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3.- No final do exercício de 2025 ocorreu cancelamento de empenhos que não

puderam ser liquidados dentro daquele exercício?

4.- Tais valores foram inscritos em restos a pagar no corrente exercício de 2026?

Qual é o montantre exato desse valor?

Justificativa:   Verificar, acompanhar  e fiscalizar,  com fulcro nas disposições
contidas no artigo 6º, VII da Lei Orgânica Municipal  e demais legislação vigente os
atos, ações e procedimentos em âmbito administrativo praticados por parte do
Poder Executivo Municipal (Administração direta e indireta), por intermédio de suas
Secretarias, e setores respectivos, nos termos e condições delineados e
questionados específica e objetivamente no presente expediente.
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